=: AUTÓGRAFO Nº 003/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 006/2026, de 27 de janeiro de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
 
Artigo 1º) – Fica, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, concedido revisão geral anual de 5,00% (cinco por cento) sobre os vencimentos dos servidores do Poder Legislativo de Vitória Brasil.





Artigo 2.º) – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 





Artigo 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com aplicação de seus efeitos em 01/02/2026, revogando as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 10 de fevereiro de 2026.

___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
